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,Cc ,~ ,", CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA'~HO

,8 o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFIc\ÃO E
CONFEITARIA NO ESTADO DO CEARÁ, sediado nesta\"capital,t
à Av. Barão de Studart n° 1980 - Aldeota, órgão re~ s~tativo da categoria econômica no Estado do Ceará, neste ato

representado pelo seu Presidente, Sr. RICARDO PEF\EIRA
SALES, e do outro lado o SINDICATO DOS TRABAUHADQRES
NAS INDÚSTR1A~, DE PANIFICAÇÃO E,. CONFEITARIA,
MASSAS ALIMENTI~AS E BISCOITOS pO'~, EST ADQ DO
CEARÁ, ef'1tidadEi) si,ndi?al repre~~nta~vada tc.ate~oria dos
trabalhadores nas Industrlas de panlflcaçao e confeitaria elcn todo
o Estado do Ceará, com exceção dos municípios de:'Crato,
Juazeiro do Norte, Barbalha e Sobral, neste at6 repr~entado
pelo seu Presidente, Sr. ARISTIDES RICARDO DE ABREU,
ambos autorizados pelas respectivas assembléias gerais, nos
termos do que dispõe os Arts. ,611 e seguintes da CL T,- c
celebram a presente CONVENÇAO'COLETIVA DE TRABALHO,
o que fazem mediante as cl.áusutas e condições seguintes:

01. GÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrange todos os trabalhadores e
empresários das indústrias de panificação e confeitaria no Estado do Ceará, com
exceção dos municípios de Crato, Juazeiro do Norte, Barbalha e Sobral, contado o
seu termo inicial na data de 10 (primeiro) de maio de 2004 e com termo final previsto
para 30 (trinta) de abril de 2005.
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02. DOS PISOS SALARIAIS

Fica estabelecido que o piso salarial dos empregados nas indústrias de
panificação e confeitaria no Estado do Ceará, a partir de 1° (primeiro) de maio de
2004, será o seguinte:

01. PESSOAL DA PRODUÇÃO: valor correspondente a R$ 282,00 (duzentos
e oitenta e dois reais);

02. ATENDENJ~~NTREEGAÕÕ~"~:A1M.", BALCONISTA, ZELADOR,
CONTíNUO, SERVtÇOS GERAIS E DEMAIS FUNÇÕES EXTRA PRODUÇÃO
(ÁREA COM~éIAL): o valor correspondente a R$ 272,00 {9uzentos e setenta e
dois reaisy "~'""

,
Ai' , i,

Parágrafo Unico - O piso salarial de admissão em todo õ Estado, para
empregados admitidos na categoria pela primeira vez, sem que nunca tenham
trabalhado em empresa de panificação, durante o período de experiência que é, no
m~ximo,. de 90 (,noventa), dias, será o ~?Ior. de R$ 266,00 (duzentos e sessenta e Iseis reais). Apos o perlodo de experlencla passa o empregado a perc ber, no

ínimo, o piso salarial previsto nas alíneas acima 1::'
F'"

. O R~AJUSTE ~A~~RIAL."" n
A partir de 1° (primeiro) de maio de 4004, data base da categoria profi~ional

Iabra gid~", neste pacto, a parce.l~sairiaf dos trabalhadores, que não iexceda de
R$ 4 O Oa't(quatrocentos e quarenta reais. será reajustada com Ó p c~tual de, no
mí~i 8,5% (o!to e ~eio por(\~mo).4- parcela salarial acima dp pr i 'a retrtiC será
reaJu t da ~c~aves da livre negoclaça~~.,//,,-."-/f --/

4. O EN~UADRAMENTO~CATE_GORIA r/
IQUalqUer';" outra atividade desenvolvida por empregado na incl6stria de

pan jcação e c nfeitaria, estará enquadrada na categoria dos trabalhadores nas
indús~as de pa ificação e confeitaria, e será regida P9'esta Convenç~o.

/~."" '"

J

05. D DICI NAL DE INSALUBRIDADE /
Aos em ados que exerçam suas atividade~ locais insalubres,

devidamente compr~o por laudo ela?orado. P?!-c-pr'ofissi,onais. contratados pela
empresa e/ou pelo sind~~-c~a-PfoffSSlonal, sera devido 20%, 30% ou
40% do salário mínimo, dependendo o grau (mínimo, médio ou máximo), a título de
adicional de insalubridade, que será anotado na CTPS do trabalhador.

06. DO ADICIONAL NOTURNO

Aos empregados que exerçam suas atividades no período noturno, será
devido 20% (vinte por cento) do seu salário, a título de adicional noturno.
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07. DAS ANOTAÇÕES NA CTPS

As empresas de panificação e confeitaria e de outras atividades em conjunto
com as panificadoras, ao admitirem o empregado, terá o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para fazer a anotação na CTPS e devolvê-Ia ao empregado, mediante
recibo, de acordo com o Art. 29 da CL T.

08. DO FARDAMENTO
, '*,

'
[ As empr~ que exigem de seus emprega~,~so de uniformes para
i . serviços inte~(;ff6 ou externos, obrigam-se a custear em sua totalidade referidos
--, uniforme~'éndo tal obrigação enquadrada no que dispõe o §,2° dQ",art. 458 da CL T.

, c

09./~,FOLGA DA EMPREGADA GESTANTE '\,
i' Todas as empregadas abrangidas por esta Convenção, no período de
,.

gFstação, terão direito a um dia de folga em cada mês, remunera~o pelas
""mpresas, sem qUalqUer""diminuiç~o do salário, para realização de exames pr,-natal.

1. A ESTABILIDADE NOPOS-NATAL (\\
As empresas compro~~tem-se dar ~rantía de emprego às e~preÜadas

est , tes, desde a .confirmaçã,:> ,.~~~gravidez até cinco meses após o partJd! nos term s "cque preceitua a Constlfulçao 6ederal. ***c

, c,.c. f~_:

11. O I~TERVALO PARA~E~Ol80 E ALIMENTAÇÃOc I~,
c,,~, c" .~,: i ' C,:'

S er1\presas poderão optar"cêm ,fornecer refeições,,:'gra~li,às ao:1 seus
n mpregados, durante o horário destinado para repouso e alimentaçao ou fbrnecer

v~le transporte 's,.uficiente para que os empregados possam se deslocar taté suas
reg~ênCia~ e retfrna~em .para o traba~ho. . ,.:;1

Paragraf Primeiro - No Intervalo para re"touso ou allm,éntação os

e~pre ,~dos po~erãO permanecer nos .estabe,I~~i~,~!)t6s de t~abalho"."caso queiram,
nao podecndo e tes cobrarem o referido horano*" como serviço e~tra pelo fato de
permanecer~m o local de trabalho. ",C"""""

Parágr~\Segundo - O intervalo referido no caput de,.staC'cláusula poderá ser

de até quatro hor de acordo com a necessidade da ej::ftpresa (Art. 71 e seu § 2°
da CL T), podendo qua trabalho desenvolvidq,j)estec?período ser compensado no
final da jornada.

12. DO TRABALHO NOS DIAS FERIADOS

A empresa que necessitar do trabalho dos empregados nas indústrias de
panificação e confeitaria, ou qualquer outra atividade em conjunto com a Panificação
ou Confeitaria, nos dias de feriados, poderá utilizá-lo, mediante pagamento de um
dia extra de salário.

~ .4~~~~~ 5Jr
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13. DO TRABALHO NOS DOMINGOS

No caso do trabalho nos domingos, fica conservado outro dia da semana
imediatamente posterior, para o repouso semanal do empregado, não podendo a
concessão do repouso recair em dia feriado;

Parágrafo Único - O empregado não poderá trabalhar por mais de 03 (três)
domingos consecutivos. '

14. DA JORN " DE TRABALHO --
c/'

Fica p~itida a jornada de trabalho de 48 (quarenta ~'6Ito) horas semanais,
distribuídas durante a semana, sem ultrapassar o limite legal de oito horas diárias.

,
Parágrafo Unico - A remuneração das horas extraordinárias de que trata a

pr~/5~nte cláusula, será efetuada de acordo com a legislação em vigor. ,\0.

1. DO DIA DO PADEIRO -
o.

Co.

o.

As empresas abrangidas neste instrumento reconhecem o dia 20 (vltlte) de
j ho, como sendo o "O DIA DO TRABALHADOR NA INDÚSTR{A DE

ANI ICAÇÃO E CONFEITARIA", devendo estas remunerarem seus ~prê9ados
esta data, com um dia de salário adicional, desde que o empregado, em tal di', não
enh faltado injustificadamente a~c~~rviço"..o._~"

C~ <""'. .. o. ClrCI'\ ,'~,c ~16. A c ONTRIBUIÇÃO A'sS.~NCI.-L c/c mmrrm,mf

fi~f, de fazer face àS. d:pe:as com ~ presente con, enç 01 resp~ ado o
direit e oposição do empregado, até 10 dias após o desconto! ~ o Precedente

t !

orma vo 119 do TST, as empresas descontarão dos empregadoste recolherão ao
silldicato da cat~goria profissional até o décimo dia após o desconto, o valor de;
R$ 10,00 (dez ric ais), no mês de Junho do corrente ano, a título de contribuição
ass~,tencial. O r colhimento dos valores ao sindicato da"tategoria profis$10nal deverá
acontecer atrav s de guia de pagamento a ser remetida a cada empresa pelo
Sindicatoc Profis ional. Caso o Sindicato Profissional não remeta em tempo hábil a
guia de pagame to, o valor descontado ficará na empresa aguardando a iniciativa do
sindicato pro. si nal, que deverá receber o valor devido, medi9fite recibo.

/'
17. DA CONTRIB -O CONFEDERATIVA PAT OOAL

Em cumprimento ao Art. 8°, da Constituição Federal Brasileira, nas
conformidades do Edital de Convocação publicado em 14 de dezembro de 1990, e
de acordo com o instituido em assembléia geral extraordinária, datado de 19 de
dezembro de 1990, ficam as empresas integrantes da categoria econômica,
representadas pelo sistema patronal, obrigadas a recolher até o dia 31 de Julho de
2004, a contribuição para o custeio do SISTEMA CONFEDERATIVO DA
REPRESENTAÇÃO SINDICAL PATRONAL, cujos valores foram fixados em
assembléia geral realizada em 29 de abril de 1999.

~ .~::::~:::::~~~ " !ir I
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18. DOS DESCONTOS PARA O SINDICATO

As empresas se comprometem a descontar em folha de pagamento de seus
empregados, desde que por eles devidamente autorizados, a contribuição mensal de
R$ 8,40 (oito reais e quarenta centavos) correspondente a 3% (três por cento) do
Piso Salarial da Categoria no valor de R$ 282,00 (duzentos e oitenta e dois reais), de
todos os seus empregados, recolhendo-a aos cofres da tesouraria do sindicato da
categoria profissional res~~,;-mé-tTc~',~imo) dia do mês subsequente ao
vencido, tudo d~ /~adeCQm,Q que djSPÕe~ da CL T

, . 19. DO AT2áTADO MEDICO "',c Cc "~ / 'c c,"c "
crr /c

Ag'r empresas reconhecerão, nos termos das leis da Previdência Social, os
atestados médicos fornecidos aos empregados pelo setor médico OUr odontológico
do $1ndicato da categoria profissional, bem como daquelas instituições conveniadas
cq}i1 o Sistema Único de Saúde-SUS, devendo o documento constar identificação da
i9~tituiçãO conveniada (timbre, carimbo, etc.), o Código de Identificação da Voença -

10, bem como carimbo e,o número de registro no CRM do profissional que\expedir
o umento.' rrrrr

41 !,rcr Do. DO Auxí LIO FUNE~L.j W,rrrrr!c , r

Falecendo o empregado, a el)1presa~~~~rá ao dependente habilit~do, r,título
de a xí. /funeral, juntamente rcom!o rsa"o de salário e outras verbasr'rrrel11ianesq~ntes
um ai' rio1do empregado emcaiõr de f"1Íibrte natural, e dois s,lári~s 'm cato de
mort or açidente de trabalho~ . /' I'

fê, c,~/rr"r, ê;!

O ABoNO DErpONTO AO EM~REGADO ESTUDANT~(\ ré;rrrrrr ' C;b?,-c -ê; c r

Serão ab~nadas, sem qualquer prejuízo de ordem !êconômica e/ou, ncional,as altas do em ê regado, no decorrer de sua vida estudantil, para pres~sr exames

esc ares ou ve ibulares, desde que comunicado expressamente com qt1tecedência
míni~e 48 (q arenta e oito) horas, senq~c:~~~9+;devida compror~,açãO.

" ,,'"

22. DA~SfISÕES DE CONTRATO ./
Todas ~çisões de contrato de trabalho dos ~~p~;gados abrangidos por

esta convenção, c~~ais de um ano de c,trabafho, serão obrigatoriamente
homologadas no sindicat:;~categoF1ac"Prof1~onal, em sua sede ou delegacias
sindicais, dentro do prazo estabelecido em lei.

Parágrafo Único - Após o decurso do prazo da lei, as empresas obrigar-se-

ão a pagar sobre o montante líquido do recibo de rescisão do empregado, o
percentual de 10% (dez por cento) para cada cinco dias de atraso, a título de multa a
favor do trabalhador, sem prejuízo das demais normas pertinentes.

23. DO EMPREGADO ACIDENTADO

Os empregados abrangidos pela presente convenção, acidentado no trabalho
ou acometido de doença profissional, têm garantia de emprego, de confor ade
com o que pre itua o art. 11,8 da lei n° 8.213, de 24.07.91.

- - . . --- ---
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24. DO PERíODO DE CARNAVAL

As empresas concederão uma folga obrigatória durante o período de carnaval,
podendo optar em conceder a folga na Segunda ou na Terça-feira de carnaval.

25. DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL

Lc A empresa qU~",oo1íf8~;;.~~';~~~;;-ntã)%'enJpre não pode ter mais

de .um ca~di~a!~:1"Õ'~ c~apa, .a co~correr a cargo de d'i"reç~,~ ou representação na
. entidade slnd)~al profissional, Inclusive como suplente. "ccc

Par:á'grafo Único - No caso da empresa com mais c"'d,e 50 (cinquenta)
" ,

empreg,ados, só será permitida a candidatura de 01 (um) candidato'por cada grupo
de 591"cinquenta) empregados. """"

2 .,"cllll' DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA " \
c"~~'C 11

Fica instituída a COMISSÃO tNTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO P~ÉVIA -
i;CI , em atendimento ao que estabelece a Lei n° 9.958, de 12 de janeiro g~~ ~OOO, e

ss a ser composta de 411"'{quatro) membros, sendo dois represenian~s dos, , , .,
mpr gados, indicados pelo Sindicato da categoria profissiona.1, à!~ dois

epre entantes dos empregadores, indicados pelo sindicato da categoria +con~~ica.
.. Par~g~afo Primeiro :7 ~,..C~CP funcionará, duas vezes por femarfr, na

sede do'6Jndlcato da categoria ptof~$sl<.e1al, das 14:00 as 17:30 hora~i;! 111

.ar~grafo Segundo -=A~TC~. te':m Assessoria~d~ um fld~qga~o, infi?ado
pe~o. IndlCatos das catego~s prQflsslonal e economlca, a. .fl~ ge au;llares

jurldl a ente aos membros da CICP nos casos postos para conclllaçaQ; ,!'

arágrafo Terceiro - As despesas com o assessor e auxiliârf1'S corr#ão por
I r-"'] onta da Clap, através de receita própria. Em caso de ir1Suficiênc;à, será

C~ mPlementada,"peIO Sindicato da Categoria Econômica. ",ii'"
Parágraf 1 Quarto - As empresas envolvidas nas demandas, pá:garão R$

90, 1 (noventa reais) por demanda, que será co~"~e"rtido em fund~,para custeio
da CI p. "C' CC

c", 'CC" ,c,%' ",7'
Piarágraf Quinto - A forma de fun~mento e demai~i7"7;questões serão

determinad;~? a ravés de Regimento Interno, a ser elabora9d' pelas entidades
""~ ,i; convenentes.

Parágrafo xto - Fica aprovado integralment~tatuto da Comissão
*c ,,'

Intersindical de ,?onc7naçã~révia das Indústr~,~CYPanifi~a.ção e Confeitaria do
Estado do Ceara - CICP, r~strado'~'~~rio do 4° OfiCIO de Notas e 2° de

Registros e Documentos (Cartório Morais Correia) sob o Registro de Microfilme n°
2814.

27. DA SOLUÇÃO DE PENDÊNCIAS

As controvérsias resultantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de
Trabalho serão dirimidas pela Justiça do Trabalho, se antes não forem resolvidas
pelas partes convenentes, em comissão constituída pelos Presidentes das
Entidades, ou representantes nomeados pelas entidades interessadas.

,,~---,
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I . 28. DAS PENALIDADES

A empresa que descumprir o contido na presente CONVENÇÃO COLETIVA
DE TRABALHO, pagará ao sindicato da categoria profissional ou patronal, conforme
o caso, o correspondente a 05 (cinco) Pisos Salariais da categoria, vigentes à época
do pagamento.

~ 29. DO F O R O ~8E'fENTC"---=~-~,
74 '7

É compefente para resolver qualquer dúvida decorr~nte da aplicação dos
~ diSPOSitiv~~cdeste instrumento, o juizo trabalhista da comarca decF~,~aleza.

I ,,(' por estarem acordados, assinam as partes a present~""CONVENÇÃO
cc "

COL~TIVA DE TRABALHO, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, em 06cc cc-,'. . . cia

ção
do

I
in

AB-CE 6.722)

RIO 00 TRABALHO E EMPREGO
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO CEARA

Nos termos do artigo 614, da CLT, defiro o pedido de depósito
da presente .convenção/Acordo Coletivo de
Trabalho/Alterações constante do processo N°

4-6oWÇ.O() =1-.16 02..004-
Registrado e Arquivado na DRT/CE sob o n°
Livro 0& Folha- çV - -"

F;)rta!eia,__~/~1 ~
Raimun to T xavler

S T/CE
Ma 04 296

(nome, cargo, matrícula e ~ssinatura)
Data do Protocolo de depósito_~..!Q3::j~QQf


